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PORTARIA INTERNA DA ESAG Nº 018, de 17/04/2017 

 
 

 
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO E 

SOCIOECONÔMICAS DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 

UDESC, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º Tornar público, para conhecimento dos interessados, a relação 

dos candidatos aprovados no processo para Reingresso Após Abandono e 

Transferência Interna (mudança de turno, curso, sede ou campus), para os 

cursos de graduação mantidos pelo Centro de Ciências da Administração e 

Socioeconômicas – ESAG, para o 2º semestre de 2017, de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo Edital de Vagas nº 01/2017 - UDESC e pela 

Resolução 013/2017 – CONSEPE. 

 
 

CANDIDATOS APROVADOS 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – NOTURNO  

 

Nº Acadêmico(a) Situação 

1.  Aurilédia Batista Teixeira Apto à Reingresso após abandono 

2.  Enilde Regina Mai Jordanou Apto à transferência 

3.  Jenifer Martins da Rocha Apto à transferência 

4.  Larissa Laurino Apto à transferência 
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CANDIDATOS APROVADOS 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

 

Nº Acadêmico(a) Situação 

1 Israel Jorge dos Santos Apto à Reingresso após abandono 

 
 

 

 
INDEFERIMENTOS 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – NOTURNO  

 

Nº Acadêmico (a) Motivo 

1.  Lorena Fernanda Leão Buzzi 
* Não atende o inciso I do item 2.2 da 

resolução n° 013/2017 – CONSEPE 

2.  Paulo André Lima Flôres 
**Não atende o inciso IV do item 2.2 da 

resolução n° 013/2017 – CONSEPE 

 
*Tiver concluído, com aproveitamento, todas as disciplinas obrigatórias da primeira e 
da segunda fase ou do primeiro ano do curso de origem;  
 
**Não possui “condições de integralizar o currículo pleno do curso pleiteado no prazo 
estabelecido”.  

 

      
A matrícula de reingresso após abandono e de transferidos será 

realizada presencialmente na Secretaria de Ensino de Graduação - ESAG, 

conforme a data estabelecida no Calendário Acadêmico UDESC – 2017. 

 
Florianópolis, 17 de abril de 2017. 

 


